
Indicação nº ____/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido REPUBLICANOS - 

10,  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas 

atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor PAULO JOSÉ 

DE MIRANDA, Secretário Municipal de Obras, que viabilize o 

serviço de  REFORMA DO PONTO DE ÔNIBUS DA AVENIDA “BEIRA 

RIO”  (Antiga  Rádio  Cachoeiro),  bairro  GUANDÚ,  neste 

Município. 

Justificativa: 

 Os  usuários  do  transporte  público  solicitam  a  este 
vereador  a  reforma  do  ponto  de  ônibus,  uma  vez  que  a 
deterioração das estruturas do ponto de ônibus em questão 
causa transtornos aos usuários do transporte coletivo, que 
não conseguem se proteger do sol, nem tampouco da chuva. 
Desse modo, a reforma pretendida certamente proporcionará 
maior conforto à população. 

Na  oportunidade  agradeço  a  atenção  dispensada, 
aproveitando  para  renovar  nossos  votos  de  estima  e 
consideração.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 21 de Julho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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